
LEI MUNICIPAL N.º 7.087, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.

Altera metas nas Leis Municipais n.º 6.256/06 – 
PPA/2006/2009 e 6.859 – LDO 2009. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alteradas no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis n.º  6.256/06 
- PPA 2006/2009, 6.859 – LDO/2009, no órgão, unidade, função, sub-função e programa orçamentários, 
com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as seguintes ações e metas:

a)  Órgão:  06 – Secretaria  Municipal  da  Fazenda; Unidade:  06 –  Departamento  de 
Fiscalização; Função:  04  –  Administração; Sub-Função:  125  –  Normatização  e  Fiscalização; 
Programa:  0044 – Arrecadação.  Fiscalização e  Controle  de Receitas Públicas; Ação:  Aquisição de 
Equipamentos; Meta: Adquirir dois veículos, um computador, uma impressora, um scanner, e móveis e 
materiais permanentes de pequeno porte; Recurso: Alienação de bens.

b) Órgão:  08 – Secretaria Municipal de Obras e Viação; Unidade:  03 – Almoxarifado. 
Oficinas  e  Transportes; Função:  04  –  Administração; Sub-Função:  122  –  Administração  Geral; 
Programa: 0030 – Administração Governamental; Ação: Reequipamento do Setor; Meta: Aquisição de 
montador/desmontador  de  pneus  para  carros,  caminhões  e  máquinas,  um  macaco  mecânico  (tipo 
jacaré),  uniforme  para  servidores,  aquisição  de  material  de  segurança  no  trabalho,  ferramentas 
específicas para serviços afins, aparelhos elétricos, um computador e uma impressora, mesas, cadeiras, 
pequenos materiais permanentes e veículos; Recurso: Alienação de bens.

c) Órgão:  09 – Secretaria  Municipal  da Saúde; Unidade:  02 – Fundo Municipal  da 
Saúde; Função:  10  –  Saúde; Sub-Função:  122  –  Administração  Geral; Programa:  0174  – 
Administração  da  Secretaria  e  Fundo  da  Saúde; Ação:  Reequipamento  do  Setor; Meta:  Adquirir 
equipamento  de  informática,  softwares,  impressoras,  móveis,  equipamentos  diversos  e  veículos; 
Recurso: Alienação de bens.

d) Órgão: 11  –  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento,  Agricultura,  Indústria, 
Comércio, Habitação e Meio ambiente; Unidade: 04 – Departamento de Meio Ambiente: Função: 18 – 
Gestão  Ambiental;  Sub-Função: 541  –  Preservação  e  conservação  Ambiental;  Programa: 0352  – 
Proteção  ao  Meio  Ambiente;  Ação: Aquisição  de  Equipamentos;  Meta: Adquirir  móveis,  outros 
equipamentos, materiais permanentes de pequeno porte e veículos; Recurso: Alienação de bens.

e)  Órgão:  12  – Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social; Unidade:  02  –  Fundo 
Municipal  de  Assistência  Social; Função:  08 –  Assistência  Social; Sub-Função:  243  –  Assistência 
Criança e Adolescente; Programa:  0123 – Serviços de Proteção à Criança e ao Adolescente; Ação: 
Aquisição de equipamento dos programas de atendimento à crianças e adolescentes em medida de 
proteção; Meta:  Reequipar  o  Abrigo Municipal  Professora  Odila,  e  aquisição  de veículos;  Recurso: 
Alienação de bens.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2009.                                                                                      
AYLTON MAGALHÃES 
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